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• PREFEITURA MUNICIPAL DE MURICI DOS PO.RTELAS 
CNPJ/MF. 01 .612.596/0001-43 

Av. Lira Po<tela, 194 - Centro - CEP - 64.175-000 - Mu,ici dos Portelas - Piaui 

DECRETO N.0 020212019, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 

" ,ESTABELECE PONTO FACULTATIVO 
NO MUNICIPIO DE MURICI DOS 
PORTELAS -PI". 

O PREFEITO DO MUNIICIPIO DE MURICI DOS PORTELAS, 
E.slado do Piaui, no uso das alribuições que lhe confe,e a Lei Orgllnica Municipal, 

DECRETA· 

Art. 1°. CONSIO'ERANDO o Oec.-eto n° 18.133, do Governo do 
Estado do Piauí, concede Ponto fa.cultalivo para os Mrvldores públlcos municipais 
nos dias 04 e 06 de Março de 201 9. 

Art. 2°. Serao mantidos os serviços essenciais e de atendimento à 
saúde. 

Art. 3•. Fica $u&penso o atendimento ao p,:,b1ico desta P,efeitura 
nestes dias. 

Parágrafo Único -A suspensão do atendimento ao públioo é restrita 
ao Prédio da Prefeitura Municipal. 

Art. 4". Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO . 

Murici dos Portelas(PI). 01 de Março de 2019. 

R.icerdo do Nascimento M 1utina Sales 
Prefeito Mu,nlclpa11 

IJECRETO Nº 179/2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU •DO PIAUi 

Morro do Chapéu do Piaul(PI). 26 de fevereiro de 2019. 

uDl•-plle sobro II decretação do ponto facultativo, no 
lmblto da Adm nl'stra,;11.o PúbJlca M,unlclp11I Di"llta a 
lndl"ilta do Poder Exocu11Vo, no d ia quo es.pcciflca. 

O Prefeito Municipal do lutorro do Chapéu do Piaul (PI). no uso de suas 
atribuições legais e. 

Considerando o feriado do carnaval que acompanhe o calendário nacional, 

DECRETA: 

Art. 1° • Fica decretado pontQ facuttalivo,. no,:,. ,;erviços dç1s repar1il/Õês públléà 
municip(lis, ne próxima sagunda-leim o quarta-loiro, dias 04 e 06 do março de 201,9 , 
om razão do fe riado n1a1clonal do carnaval, no dia 05.03.2019 (terça-feira}. 

Art. 2" - Os serviços E>Ssenêiais da saüde e oub'os também considerados 
essenciais devefêo mantar plantOe<> no:s e.lias da quo traia o art. 1• desde Decreto, 
conforme escala a ser ostaboloclda pelos soorelários/chefias ou demais responsáveis, 
dos respeclivos Orgll.os. 

Art. 3• - Revogam-se as disposições em contrário, entrando este decreto em 
vlgoc nesta data, soni;lo dlilde por pu blicetlo com sua lixaçilo no quadro do dlvulgaç&!s 
dos ato$ de, Admlnís1raçao e na forma da. Lei , dOV<lndo lambóm ser publicado no DOM. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO MORRO DO CH\O\Pl;;U DO PIAUI, 
aos Vínl:ê e oito dias do mlls da fevoreiro do ano do dois mil o doze nove (28/02/2019). 

Dê,-<Se Ciência, Publique-se e C umpra-s.e. 

~~bêto 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUi 
e-mail: pmmo1Todochapeu@holmail.com 

Concede atual.iz.ação do piso salarial aos 

profissionais do magistério da ooe 

municipal de ensino para o ano de 2019, 

n.os termos em que preceitua a Lei 

Federal nº 11. 738/?...<I0 8, e dá outras 

providências. 

Fa,;,o :;aba- que a Câmara M1mioipal de Motro do Chapéu do PialJf - PI delfüerou e 

aprovou, conforme disposjç,ões Iep, e eu sanciono a segui.me Lei Municipal de autoria d.este 

Poder Elc.ecutivo: 

Art. 1 º • Fica concedida, aos profüssoces da red<: municipal de ensino de Morro 

do Chapéu do Piauí/PI, a atualização do piso salarial dos profissionais do 

magl stérlo da educação básica, respeitando a legislação vigente q\lé rcali1..ou 11 

atualização do pi$0 salarial do magistério cm 2019, conforme tabela em anex.o. 

Art. 2º - 'Esta Lei eotratá em vigor na data de Slla publicação, retroa,gindo seus 

efeitos a 1° de Janeiro de 2019, revogando as disposições em conttário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mooo do Chipéu do Piauí - Eslado do Piou:!, aos 

vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (22/02/2019) 
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